
Brasilia,19 de
1029 da República.

outubro

O Presidente da %pública ' usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 66 da Lei. n* 6.815, de 19 de agosto de 1980, alteradí
pela Lei 09 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Processo nO 9.114, da 1989, do Ministério da Justiça, rezo/
ve

EXPULSAR

FERNANDO COLLOR
Jubas Paésaiinho,

DAS-6
DAS-5
DAS-4

DAS-3
DAS-2
DAS-1

A - Cargos de Natureza Especial -
Art. 26-da Lei no 84028/90.	 •

0.'. Cargos em Corais!~ ou
FunçOes de Confiança,
de Direçâo ou Assesso
ramento Superiores
equivalentes.

13.440,00

11.200,00

9.520,00

nritilnal com Defeito
SEGUNDA-FE1RA, 22 OUT 1990 	 DIÁRIO OFICIAL

	
SEÇÃO I	 20043'

Art. Be O disposto nos artigos anteriores aplica-se, tam-
bém, aos funcionários da Carreira Diplomática, em serviço no País, e
aos servidores civis em exercício na Secretaria-Geral e no Gabinete
Militar da Presidência da República, inclusive no Gabinete Pessoal do
Presidente e no Gabinete da Vice-Presidência da República.

Art. 9e Nos deslocamentos do Presidente da República, do
Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, as despesas
correrào à conta dos recursos orçamentários consignados, respectiva-
mente, à Presidência da República, à Vice-Presidência da República e
aos Ministérios.

Parágrafo único - Correrào, ainda, à conta dos recursos or-
çamentários consignados à Presidência da República e à Vice-Presidên-
cia da República as despesas das autoridades integrantes das respec-
tivas comitivas oficiais.

Art. 10 Responderào solidariamente pelos atos praticados em
desacordós com o disposto neste Decreto, a autoridade proponente, o
ordenador de despesas e o agente responsável Pelo recebimento dos va-
lores.

caçào..
	 Art. 11 Este Decreto entrará em vigor na dato de sus publi-

Art. 12 Revogam-se os Decretos nas 83.396, de 02 de maio de
1979, 86.792, de 28 de dezembro de 1981, 94.344, de 19 de mato de
1987, 97.721, de 05 de maio de 1989, 97.849, de 20 ide junho de 1989,
98,157, de 20 de setembro de 1989 e demais disposiçOes em contrário.

• Braailia,19. de outubro de 1990; 169 9 da Independência e
102 5 da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho .
Zélia M. Cardoso de Mello

ANEXO AO' DECRETO No 99.632, DE 19 DE- OUTUBRO/1990

Parágrafo único. A CPRM está autorizada a aumentar o Capita/
Social, mediante deliberação da Assembléia Geral, até o /imite de
Cr$ 295.479.973,16 (duzentos e noventa e cinco milhões, quatrocen-
tos e setenta e nove mil, novecentoS e setenta e três cruzeiros e
dezesseis centavos), em ações ordinárias ou preferenciai., " obede-
cidos os /imites legais..

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publico-

de 1990; 1690 da Independincia e

FERNANDO COLLOR
Cafres Silva

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 19 DE OUTUBRO DE 1990

O émaldente da ReOka,uaando da atribuição que lhe confe
.re o artigo 66 da Lei ri9 6.815, de 19 desgosto de 1980, alterada pela
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo nO 7.504, de 1989, do Ministério da Justiça, resolve

EXPUL,SAR,

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei 59
6.815, de 19 de agosto de 1980, MIGUEL CARRECXDO =RIJO, de nacionali
dada espanhola, filho de Salvador Carrecedo e de Joana Cereljo,naecidã
em Manzanada, Orensé, Espanha, aos 24 de dezembro de 1944, que reside
no Estado de Mato Grossó do Sul, ficando a efstivação.da medida condi
clonada ao cumprimento da pena a que estiver aujelto no Pais e a libé-
ração pelo Poder Judiciário.

cão.

éLASSOICAÇXO DO CARDO. EMPREGO OU FUSCA()	 VALOR DA DIÁRIA Brasília,	 19	 de	 outubro
1699 da Independência e ' /O2O da República.

de 1990;

C - Funçâo de Direçào Intermediária
(DI), cargos ou empregos de ni
	

7.840,00
vel superior ou equivalentes.

D - Cargos on empregos de nível mé
dio, auxiliar eu equivalentes, -	6.160,00.

O Valor da diária será acrescido da importância correspon-
dente a 40% (quarenta por cento) nas hipóteses de deslocamento para
as cidadoa de MANAUS, SALVADOR, RIO DE JANEIRO, 550 PAULO, BRASÍLIA, -
F02 bo IGUAÇU, RIO BRANCO, MACAPÁ; BOA VISTA e PORTO VELHO, e a 20%
(vinte por cento), Dos deslocamentos para RECIFE, SA0 LUÍS, BELÉM e
FLORIANOPOLIS.

Decreto Mi-99.633, de 19 de outubro de 1990.

Altera o Astatuto da Companhia de
PeaquiSa de Recursos Minerai. -
CPRM.

•

O PRASIDENTE DA REPOBLICA, , no uso' deatribuicão que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto'
no art. 39 do Decreto-lei no 764, de 15 de agosto de.1969, bem assim o
que consta do Processo ne 29000.005487/90-92, do Ministério da Infra-.
Estrutura,

• D Et R. * T A r.

art. 10 Ficam aprovadas as alteraeOes introduzidas no art.
15 do Estatuto Social da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM, que passa a vigorar com a seguinte redação:

-
"Art. '15. O Capitai Social integrelizado -é de Cr$

219.680.825,67 (duzentos e dezenove 'milhóes, seiscentos e oitenta_
mil, oitocentos e vinte e cinco cruzeiros e ser:Senta é sete centa-
vos), dividido em. 3.271.115 (três milhões, duzentas e setenta e
cinco mil e cento e dezenove) ações ordinárias e 394.613 (trezen-
tas e novehta e quatro mi/ e seiscentas e treze) ações preferen-
ciais, todas sem valor nominal.,

do território nacional, na conformidade dos artigos. 65-e 71 da Lei no
6.815, de 19 de agosto de 1980, ARIGUIDO ARDAYA SOMOZA, de naclonallds
de boliviana, filho de Gustavo Ardaye . e de Berta Somoza, nascido *R
San Inácio, Bolívia, aos' 13 de janeiro de 1960, que- reside no Estado
de Mato Grosso do Sul, ficando a efetivação da medida, condicionada ao
Cumprimento da pena a que estiver sujeito no Pais e a liberação pelo
Poder Judiciário,

1699 da Independência e 1029 da República.
Brasília,.	 19,	 de	 outubro

	
de 1990,

FERNANDO CDLLOR
Jarbas Passarinho

•
O ~mie da NONki,usando da atribuição que lhe con

fere o artigo 66 da Lei 59 6.815, de 19 de agosto de 1980, altéradí
pela Lei 09 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Proóesso 09 10.634, de 1988, do Ministério da Justiça,resol
ve

EXPULSA-R

do território nacional, ne conformidade dos artigos 65 e 71 dg Lei no
6.815, de 19 de agosto de Isso, CARLOS VALVERDE MIRAADA, de naciona/i
,lade boliviana, filho de Mário Valverde Aríete e de. Maria bolores ST
ronda Valverde, nascido ám , Riberalta, Bolívia, aos 24 de 'Iteddic, dó
1949, que reside no Estado de Rondónia, ficando a efetivaçao da medi
da condicionada ao cumprimento da pena a (pie estiver Rujeito no pais'
e a liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília,	 19	 de	 outubro	 de 1990:
1699 da Independência e 1029 da República.

FERNUOILKWOLIX)R
JarbasPassarinho

O Presidente da Ropúblka,ugando da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei 09 6.815, de 19' de agosto de 1980, alterada pela
Lei n9 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta
do Processo 59 5.151, de 1990, do Ministério da Justiça, iegolve

EXPULSAR

do território nacional, aa conformidade dos artigos 65, 67 e 71 da Lei
me 6.815, de 19 de agosto de 1980, stum !LERA PEREIRA alasspe,.de Ra,




